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Jornal o lta erunense

LEI N° 68012014.

Dispõe sobre denominação em rua.

A Câmara Municipal de Natividade aprova, e eu, Prefeito Municipal sanciono e promulgo a

Artigo 1° - Passa a denominar-se "Euzébio de Souza Filho" a rua projetada B, existente
no Bairro Pedro Gomes.

•

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se .
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